
Código da Oferta: OE202307/0585
Tipo Oferta: Procedimento Concursal para Cargos de Direção

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Organismo Câmara Municipal de Celorico da Beira
Regime: Cargos não inseridos em carreiras

Cargo: Direcção Intermédia de 3ºgrau
Área de Actuação: Serviço Municipal de Desporto 

Remuneração: 1964,94
Sumplemento Mensal: 0.00 EUR

O Serviço Municipal de Desporto, dirigido por um Chefe de Serviço Municipal e 
tem como missão supervisionar as áreas de desporto, em todas as suas 
vertentes e gerir e otimizar os recursos, equipamentos que lhes estão 
associados. 
Para além das competências gerais previstas para os cargos dirigentes nos 
artigos 10.º e 12º do Regulamento da Organização dos Serviços, compete ainda 
ao Chefe de Serviço Municipal, no âmbito da área de atuação daquela unidade 
orgânica:
a) Adotar procedimentos e medidas que garantam maior eficiência, qualidade, 
transparência e melhor prestação de serviços aos munícipes; 
b) Garantir a convergência intersetorial e multidisciplinar das diferentes unidades 
e subunidades orgânicas na atuação municipal, densificando a rede intra 
municipal de suporte dos planos de ação, ganhando escala, aumentando a 
intensidade da ação, o grau de compromisso com as políticas municipais e 
garantir a satisfação dos munícipes; 
c) Colaborar e cumprir atempadamente a avaliação de desempenho no quadro 
do sistema integrado de gestão e avaliação do desempenho, com estrita 
observância dos seus princípios orientadores; 
d) Definir procedimentos de melhoria contínua que visem minimizar as despesas 
com o seu funcionamento; 
e) Desenvolver o exercício, em geral, de competências que a Lei atribua ou 
venha atribuir ao Município, relacionadas com as descritas nas alíneas anteriores, 
e que resultem da previsão legal, ou de regulamentação administrativa, ou que 
lhe forem atribuídas por decisão dos órgãos municipais; 
f) Apoiar os restantes serviços da autarquia na elaboração dos projetos e na 
execução das obras previstas nas Grandes Opções do Plano em matéria de 
equipamentos desportivos; 
g)  Promover e coordenar a elaboração periódica de planos de ação das 
diferentes áreas de abrangência do desporto e acompanhar a sua execução, e 
assegurando a articulação com as demais serviços municipais; 
h) Promover a aplicação e assegurar o cumprimento das leis, dos regulamentos, 
das normas e dos requisitos técnicos aplicáveis no âmbito das atribuições dos 
serviços; 
i) Detetar oportunidades relativamente a projetos e programas nacionais e 
internacionais de financiamento para apoio ao desenvolvimento de atividades no 
âmbito das atribuições dos serviços; 
j) Assegurar o desenvolvimento de atividades desportivas e recreativas, 
abrangendo todos os grupos etários e sociais existentes no Município de Celorico 
da Beira, promovendo a participação ativa das coletividades ou grupos 
desportivos e recreativos; 
k) Promover e apoiar a organização de férias desportivas para as crianças, 
terceira idade, população deficiente ou outros grupos populacionais específicos; 
l) Desenvolver e fomentar o desporto e a recreação através do aproveitamento 
de espaços naturais;
m)  Planear e desenvolver projetos e atividades de natureza desportiva, tendo 
em vista promover na população, a criação de hábitos de prática regular da 
atividade física, que contribuam para a promoção da saúde e prevenção das 
doenças; 
n) Assegurar a cooperação e o estabelecimento de contactos regulares com os 
diferentes agentes desportivos concelhios, fomentando o desenvolvimento 
sustentado da atividade desportiva;
o) Apoiar a realização e colaborar na organização de atividades e iniciativas 
promovidas pelo movimento associativo desportivo e ou outros agentes 
desportivos ou de promoção de atividades desportivas;
p) Colaborar na organização e execução dos processos de licenciamento para 
eventos ou manifestações desportivas com passagens no respetivo território 
municipal, através da emissão de pareceres técnicos apara o devido efeito; 

Detalhe de Oferta de Emprego
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Conteúdo Funcional:

q) Elaborar propostas de regulamentos de atribuição de apoios às atividades e 
iniciativas promovidas pelo movimento associativo desportivo, de forma a 
garantir a sua modernização e autossuficiência na prossecução dos seus 
objetivos estatutários; 
r) Sensibilizar e promover a participação ativa dos clubes e coletividades na 
organização de projetos e atividades de fomento e generalização da atividade 
física e desportiva;
s)  Apoiar e promover atuações que visem o desenvolvimento de competências 
pessoais, sociais e pedagógicas, impulsionando ações de formação que, 
nomeadamente, promovam os valores do espírito desportivo; 
t) Participar no planeamento, conceção e execução das infraestruturas 
desportivas, de recreio e lazer, elaborando estudos e pareceres, com base nas 
tendências do desporto, motivações da população, distribuição dos aglomerados 
populacionais, indicadores da Carta Desportiva, para a sua construção, 
beneficiação ou reformulação de infraestruturas desportivas e para aquisição de 
equipamentos para a prática desportiva e recreativa, estabelecendo as 
especificações técnicas necessárias ao desenvolvimento dos processos;
u)  Elaborar propostas de normas e regulamentos de utilização e funcionamento 
das infraestruturas desportivas, de recreio e lazer; 
v) Assegurar a gestão das instalações desportivas municipais, restantes parques 
de recreio e lazer administrados diretamente pelo Município, promovendo a 
coordenação e a uniformização de métodos e procedimentos de gestão, bem 
como assegurando a sua eficaz manutenção e perfeito estado de 
operacionalidade e segurança, oferecendo ou prestando um serviço de 
qualidade, baseado nos princípios de equidade social, da saúde, da educação e 
do desporto; 
w) Elaborar, executar e fazer cumprir as obrigações decorrentes de contratos-
programa, contratos de desenvolvimento desportivo e protocolos de 
colaboração, celebrados com as entidades desportivas do Concelho ou outras 
entidades de interesse municipal; 
x) Elaborar o plano anual de atividades, integrando informação de toda a 
abrangência da intervenção dos serviços no âmbito do desporto e acompanhar a 
sua execução e avaliação; 
y) Elaborar o relatório anual de gestão da atividade dos serviços, em toda a sua 
abrangência; 
z) O exercício, em geral, de competências que a Lei atribua ou venha a atribuir 
ao Município no âmbito do desporto.
No âmbito do Setor da Juventude: 
a) Assegurar a realização da política e dos objetivos municipais na área da 
juventude, nomeadamente no que respeita ao apoio às associações juvenis, à 
prevenção de comportamentos de risco e de fatores de exclusão social e à sua 
adequada inserção na vida escolar, social e económica; 
b) Promover ações que potenciem o exercício de cidadania ativa e participativa 
por parte dos jovens; 
c) Implementar e apoiar projetos que contribuam para a prevenção de 
comportamentos de risco e de fatores de exclusão dos jovens, promovendo um 
desenvolvimento pessoal equilibrado e uma adequada integração na vida 
económica, social e cultural; 
d) Implementar e apoiar iniciativas de animação e recreação que permitam uma 
maior e melhor participação juvenil na vida da sua comunidade; 
e) Criar, implementar e coordenar o Conselho Municipal da Juventude; 
f) Promover, executar e apoiar iniciativas que visem, através de uma saudável 
ocupação dos tempos livres, o desenvolvimento das competências pessoais dos 
jovens; 
g) Caracterizar e manter atualizado o registo das associações juvenis; 
h) Promover o empreendedorismo juvenil, através da estreita colaboração com 
escolas e entidades do Concelho, intermunicipais e nacionais, assegurando 
serviços e instrumentos de informação e apoio aos jovens
No âmbito do Setor de Apoio Administrativo: 
a) Organizar os meios administrativos necessários ao seu funcionamento; 
b) Executar as tarefas inerentes à receção, classificação e informação dos seus 
documentos; 
c) Manter atualizados os registos e plataformas em utilização necessários ao 
bom funcionamento dos serviços, nomeadamente os arquivos de 
correspondência, entre outros; 
d) Aplicar os métodos de processamento de informação concebidos para dar 
uma resposta eficaz e célere às solicitações dos particulares e restantes serviços 
municipais; 
e) Atender e apoiar os munícipes no âmbito da atividade;

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação: Descrição da Habilitação: Licenciatura 
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Apresentação de Candidaturas

Local: Câmara Municipal de Celorico da Beira (Balcão Único) – Rua Sacadura Cabral, 39, 6360 – 
350 Celorico 

Formalização da Candidatura: Requerimento dirigido ao Sr. Presidente da Câmara Municipal de Celorico da Beira.
Contacto: - Por e-mail para geral@cm-celoricodabeira.pt

Data de Publicação 2023-07-17
Data Limite: 2023-07-28

Observações Gerais: Código da Oferta: OE2023_ _/
Tipo Oferta: Procedimento Concursal para Cargos de Direção 
Estado: Ativa 
Nível Orgânico: Câmaras Municipais 
Organismo Câmara Municipal de Celorico da Beira
Regime: Cargos não inseridos em carreiras 
Cargo: Direção Intermédia de 3ºgrau 
Área de Atuação: Serviço Municipal de Desporto 
Remuneração:  1 964,94 EUR
Suplemento Mensal: 0.00 EUR 
Conteúdo Funcional: 
O Serviço Municipal de Desporto, dirigido por um Chefe de Serviço Municipal e tem como 
missão supervisionar as áreas de desporto, em todas as suas vertentes e gerir e otimizar os 
recursos, equipamentos que lhes estão associados. 
Para além das competências gerais previstas para os cargos dirigentes nos artigos 10.º e 
12º do Regulamento da Organização dos Serviços, compete ainda ao Chefe de Serviço 
Municipal, no âmbito da área de atuação daquela unidade orgânica:
a) Adotar procedimentos e medidas que garantam maior eficiência, qualidade, transparência 

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº 
Postos

Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Celorico da 
Beira

1 Rua Sacadura Cabral Celorico da Beira 6360350 
CELORICO DA 
BEIRA

Guarda                 
                

Celorico da Beira    
                  

Total Postos de Trabalho: 1

Perfil:

Perfil: Trabalhador/a em funções públicas contratado/a ou designado/a por 
tempo indeterminado, licenciado/a, dotado/a de competências técnicas e aptidão 
para o exercício de funções de direção, coordenação e controlo que reúna quatro 
anos de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para 
cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura, nos termos do art.º 
20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na atual redação, adaptada à 
Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na atual redação. 
Preferência com experiência comprovada no desempenho de funções na área de 
atuação em apreço. 
Competências: orientação para os resultados; planeamento e organização; 
liderança e gestão das pessoas; otimização de recursos; decisão; 
desenvolvimento e motivação dos colaboradores/as; orientação para a inovação 
e mudança; tolerância à pressão e contrariedades; visão estratégica.

Métodos de Selecção a Utilizar: Avaliação Curricular e Entrevista Profissional de Seleção

Composição do Júri:
Presidente do Júri:
Drª Joana de Fátima Marques Mendes Félix;
1ºVogal: DrºJosé Manuel Teixeira Tavares;
2º Vogal: Arq. Ivo Ricardo Ramos Lourenço Rodrigues Borrego

A - Os constantes no artigo 11º da Lei n.º49/2012, de 29 de agosto.
Requisitos Legais de Provimento: B - Os constantes no artigo 12º da Lei n.º49/2012, de 29 de agosto.

C - Os constantes no artigo 12º e n.º 3 do art.º 4º da Lei n.º49/2012, de 29 de agosto.
D - Os constantes do n.º 3 do art.º 12º da Lei n.º49/2012, de 29 de agosto.

Requisitos de Nacionalidade: Sim
Jornal Oficial/Orgão de Comunicação 

Social: Na página eletrónica da Autarquia:https://www.cm-celoricodabeira.pt
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e melhor prestação de serviços aos munícipes; 
b) Garantir a convergência intersetorial e multidisciplinar das diferentes unidades e 
subunidades orgânicas na atuação municipal, densificando a rede intra municipal de suporte 
dos planos de ação, ganhando escala, aumentando a intensidade da ação, o grau de 
compromisso com as políticas municipais e garantir a satisfação dos munícipes; 
c) Colaborar e cumprir atempadamente a avaliação de desempenho no quadro do sistema 
integrado de gestão e avaliação do desempenho, com estrita observância dos seus princípios 
orientadores; 
d) Definir procedimentos de melhoria contínua que visem minimizar as despesas com o seu 
funcionamento; 
e) Desenvolver o exercício, em geral, de competências que a Lei atribua ou venha atribuir ao 
Município, relacionadas com as descritas nas alíneas anteriores, e que resultem da previsão 
legal, ou de regulamentação administrativa, ou que lhe forem atribuídas por decisão dos 
órgãos municipais; 
f) Apoiar os restantes serviços da autarquia na elaboração dos projetos e na execução das 
obras previstas nas Grandes Opções do Plano em matéria de equipamentos desportivos; 
g)  Promover e coordenar a elaboração periódica de planos de ação das diferentes áreas de 
abrangência do desporto e acompanhar a sua execução, e assegurando a articulação com as 
demais serviços municipais; 
h) Promover a aplicação e assegurar o cumprimento das leis, dos regulamentos, das normas 
e dos requisitos técnicos aplicáveis no âmbito das atribuições dos serviços; 
i) Detetar oportunidades relativamente a projetos e programas nacionais e internacionais de 
financiamento para apoio ao desenvolvimento de atividades no âmbito das atribuições dos 
serviços; 
j) Assegurar o desenvolvimento de atividades desportivas e recreativas, abrangendo todos os 
grupos etários e sociais existentes no Município de Celorico da Beira, promovendo a 
participação ativa das coletividades ou grupos desportivos e recreativos; 
k) Promover e apoiar a organização de férias desportivas para as crianças, terceira idade, 
população deficiente ou outros grupos populacionais específicos; 
l) Desenvolver e fomentar o desporto e a recreação através do aproveitamento de espaços 
naturais;
m)  Planear e desenvolver projetos e atividades de natureza desportiva, tendo em vista 
promover na população, a criação de hábitos de prática regular da atividade física, que 
contribuam para a promoção da saúde e prevenção das doenças; 
n) Assegurar a cooperação e o estabelecimento de contactos regulares com os diferentes 
agentes desportivos concelhios, fomentando o desenvolvimento sustentado da atividade 
desportiva;
o) Apoiar a realização e colaborar na organização de atividades e iniciativas promovidas pelo 
movimento associativo desportivo e ou outros agentes desportivos ou de promoção de 
atividades desportivas;
p) Colaborar na organização e execução dos processos de licenciamento para eventos ou 
manifestações desportivas com passagens no respetivo território municipal, através da 
emissão de pareceres técnicos apara o devido efeito; 
q) Elaborar propostas de regulamentos de atribuição de apoios às atividades e iniciativas 
promovidas pelo movimento associativo desportivo, de forma a garantir a sua modernização 
e autossuficiência na prossecução dos seus objetivos estatutários; 
r) Sensibilizar e promover a participação ativa dos clubes e coletividades na organização de 
projetos e atividades de fomento e generalização da atividade física e desportiva;
s)  Apoiar e promover atuações que visem o desenvolvimento de competências pessoais, 
sociais e pedagógicas, impulsionando ações de formação que, nomeadamente, promovam os 
valores do espírito desportivo; 
t) Participar no planeamento, conceção e execução das infraestruturas desportivas, de 
recreio e lazer, elaborando estudos e pareceres, com base nas tendências do desporto, 
motivações da população, distribuição dos aglomerados populacionais, indicadores da Carta 
Desportiva, para a sua construção, beneficiação ou reformulação de infraestruturas 
desportivas e para aquisição de equipamentos para a prática desportiva e recreativa, 
estabelecendo as especificações técnicas necessárias ao desenvolvimento dos processos;
u)  Elaborar propostas de normas e regulamentos de utilização e funcionamento das 
infraestruturas desportivas, de recreio e lazer; 
v) Assegurar a gestão das instalações desportivas municipais, restantes parques de recreio e 
lazer administrados diretamente pelo Município, promovendo a coordenação e a 
uniformização de métodos e procedimentos de gestão, bem como assegurando a sua eficaz 
manutenção e perfeito estado de operacionalidade e segurança, oferecendo ou prestando 
um serviço de qualidade, baseado nos princípios de equidade social, da saúde, da educação 
e do desporto; 
w) Elaborar, executar e fazer cumprir as obrigações decorrentes de contratos-programa, 
contratos de desenvolvimento desportivo e protocolos de colaboração, celebrados com as 
entidades desportivas do Concelho ou outras entidades de interesse municipal; 
x) Elaborar o plano anual de atividades, integrando informação de toda a abrangência da 
intervenção dos serviços no âmbito do desporto e acompanhar a sua execução e avaliação; 
y) Elaborar o relatório anual de gestão da atividade dos serviços, em toda a sua 
abrangência; 
z) O exercício, em geral, de competências que a Lei atribua ou venha a atribuir ao Município 
no âmbito do desporto.
No âmbito do Setor da Juventude: 
a) Assegurar a realização da política e dos objetivos municipais na área da juventude, 
nomeadamente no que respeita ao apoio às associações juvenis, à prevenção de 
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comportamentos de risco e de fatores de exclusão social e à sua adequada inserção na vida 
escolar, social e económica; 
b) Promover ações que potenciem o exercício de cidadania ativa e participativa por parte dos 
jovens; 
c) Implementar e apoiar projetos que contribuam para a prevenção de comportamentos de 
risco e de fatores de exclusão dos jovens, promovendo um desenvolvimento pessoal 
equilibrado e uma adequada integração na vida económica, social e cultural; 
d) Implementar e apoiar iniciativas de animação e recreação que permitam uma maior e 
melhor participação juvenil na vida da sua comunidade; 
e) Criar, implementar e coordenar o Conselho Municipal da Juventude; 
f) Promover, executar e apoiar iniciativas que visem, através de uma saudável ocupação dos 
tempos livres, o desenvolvimento das competências pessoais dos jovens; 
g) Caracterizar e manter atualizado o registo das associações juvenis; 
h) Promover o empreendedorismo juvenil, através da estreita colaboração com escolas e 
entidades do Concelho, intermunicipais e nacionais, assegurando serviços e instrumentos de 
informação e apoio aos jovens
No âmbito do Setor de Apoio Administrativo: 
a) Organizar os meios administrativos necessários ao seu funcionamento; 
b) Executar as tarefas inerentes à receção, classificação e informação dos seus documentos; 

c) Manter atualizados os registos e plataformas em utilização necessários ao bom 
funcionamento dos serviços, nomeadamente os arquivos de correspondência, entre outros; 
d) Aplicar os métodos de processamento de informação concebidos para dar uma resposta 
eficaz e célere às solicitações dos particulares e restantes serviços municipais; 
e) Atender e apoiar os munícipes no âmbito da atividade;
Habilitação Literária: Licenciatura 
Descrição da Habilitação: Licenciatura 
Perfil: Trabalhador/a em funções públicas contratado/a ou designado/a por tempo 
indeterminado, licenciado/a, dotado/a de competências técnicas e aptidão para o exercício 
de funções de direção, coordenação e controlo que reúna quatro anos de experiência 
profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo exercício ou provimento 
seja exigível uma licenciatura, nos termos do art.º 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na atual redação, adaptada à Administração Local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, na 
atual redação. Preferência com experiência comprovada no desempenho de funções na área 
de atuação em apreço. 
Competências: orientação para os resultados; planeamento e organização; liderança e 
gestão das pessoas; otimização de recursos; decisão; desenvolvimento e motivação dos 
colaboradores/as; orientação para a inovação e mudança; tolerância à pressão e 
contrariedades; visão estratégica.
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